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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Dr.Nazar
 

PROJETO DE LEI Nº        /2023.


Altera o artigo 10º da Lei 3474 de 07 de Fevereiro de 2020 para incluir o Dia do Psicólogo no Calendário Oficial de Datas do Município de Niterói.

Art. 1º Fica incluído o inciso XXIV no art. 4 da Lei 3474 de 07 de Fevereiro de 2020, com a seguinte redação: “art.10 – Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de Agosto: ...” – XXIV – Dia do Psicólogo, a ser celebrado no dia 27.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 23 de Maio de 2023.





___________________________
Luiz Otávio Ferreira de Souza Nazar
Dr. Nazar
Vereador


JUSTIFICATIVA

	O objetivo principal da psicologia é garantir a saúde da psique humana, compreendendo e auxiliando no tratamento da saúde mental e no bem-estar dos pacientes, com base na análise e em aconselhamentos psicológicos. A psicologia busca a compreensão acerca de como o ser humano cria a sua história, e o papel do psicólogo é utilizar essa ciência para conduzir uma pessoa à autodescoberta, à compreensão sobre as suas dificuldades e a forma com que se relaciona com o seu mundo interior e exterior.
Desta forma, em reconhecimento a esta valorosa profissão, apresento a proposta em tela para apreciação e aprovação dos meus pares.
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